
2) O princípio da precaução e a imparcialidade da autorização de comercialização estão assegurados quando os testes, 
análises e avaliações necessárias para a instrução do processo são realizados unicamente pelos requerentes, uma vez que 
estes podem ser parciais na sua apresentação, sem nenhuma contra-análise independente e sem que sejam publicados os 
relatórios dos pedidos de autorização ao abrigo da proteção do segredo industrial?

3) O regulamento europeu é compatível com o princípio da precaução quando não tem de modo nenhum em conta uma 
pluralidade de substâncias ativas e a utilização cumulativa destas, em particular quando não prevê nenhuma análise 
específica completa a nível europeu para acumulações de substâncias ativas num mesmo produto?

4) O regulamento europeu é compatível com o princípio da precaução quando, nos seus capítulos 3 e 4, dispensa de 
análises de toxicidade (genotoxicidade, exame de cancerigeneidade, exame de perturbações endócrinas[…]) os produtos 
pesticidas nas suas formulações comerciais tal como colocados no mercado e aos quais os consumidores e o ambiente 
estão expostos, ao impor apenas testes sumários realizados sempre pelo requerente?

(1) JO L 309, p. 1.
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Partes no processo principal

Demandante: BNP Paribas Personal Finance SA que sucedeu à sociedade Solfea

Recorridos: Roger Ducloux, Josée Ducloux, apelido de nascença Lecay

Questão prejudicial

Sendo a taxa anual efetiva global de um crédito ao consumo de 5,97377 %, a regra resultante das Diretivas 98/7/CE, de 
16 de fevereiro de 1998 (1), e 2008/48/CE, de 23 de abril de 2008 (2), segundo a qual, na versão francesa, «Le résultat du 
calcul est exprimé avec une exactitude d’au moins une décimale. Si le chiffre de la décimale suivante est supérieur ou égal à 5, le chiffre de 
la première décimale sera augmenté de 1» [«O resultado do cálculo é expresso com uma precisão de uma casa decimal. Se a 
décima sucessiva for superior ou igual a 5, a primeira décima é acrescida de 1»], permite considerar exata uma taxa anual 
efetiva global indicada de 5,95 %? 

(1) Diretiva 98/7/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de fevereiro de 1998, que altera a Diretiva 87/102/CEE relativa à 
aproximação das disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-Membros relativas ao crédito ao consumo 
(JO 1998, L 101, p. 17).

(2) Diretiva 2008/48/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2008, relativa a contratos de crédito aos 
consumidores e que revoga a Diretiva 87/102/CEE do Conselho (JO 2008, L 133, p. 66).
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